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S2­TE01  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10730.000190/2008­30 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  2801­003.616  –  1ª Turma Especial  
Sessão de  17 de julho de 2014 

Matéria  IRPF 

Embargante  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  FÁBIO DE OLIVEIRA MARTINEZ ALONSO 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Exercício: 2005 

EMBARGOS. ERRO MATERIAL. 

Cabem  embargos  para  corrigir  inexatidões  materiais  devidas  a  lapso 
manifesto. 

Embargos Acolhidos sem efeitos infringentes  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  acolher  os 
embargos,  sem  efeitos  infringentes,  e  dar  provimento  parcial  ao  recurso  para  restabelecer 
despesas médicas no valor de R$ 5.000,00, nos termos do voto do Relator. 

Assinado digitalmente 

Tânia Mara Paschoalin ­ Presidente. 

Assinado digitalmente 

Marcelo Vasconcelos de Almeida ­ Relator. 

Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros:  Tânia  Mara 
Paschoalin, José Valdemir da Silva, Mara Eugenia Buonanno Caramico, Carlos César Quadros 
Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada. 

Relatório 

È caso de Embargos de Declaração (fl. 45 deste processo digital) opostos pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 2801­002.952 (fls. 41/43), por meio 
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 Exercício: 2005
 EMBARGOS. ERRO MATERIAL.
 Cabem embargos para corrigir inexatidões materiais devidas a lapso manifesto.
 Embargos Acolhidos sem efeitos infringentes 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, acolher os embargos, sem efeitos infringentes, e dar provimento parcial ao recurso para restabelecer despesas médicas no valor de R$ 5.000,00, nos termos do voto do Relator.
 Assinado digitalmente
 Tânia Mara Paschoalin - Presidente.
 Assinado digitalmente
 Marcelo Vasconcelos de Almeida - Relator.
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Tânia Mara Paschoalin, José Valdemir da Silva, Mara Eugenia Buonanno Caramico, Carlos César Quadros Pierre, Marcelo Vasconcelos de Almeida e Marcio Henrique Sales Parada.
  È caso de Embargos de Declaração (fl. 45 deste processo digital) opostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional em face do Acórdão nº 2801-002.952 (fls. 41/43), por meio do qual o Colegiado, por unanimidade de votos, deu provimento ao recurso voluntário interposto pelo contribuinte.
Em suas razões a Embargante aponta a ocorrência de contradição/erro material no acórdão hostilizado, uma vez que, embora o recurso tenha sido provido para acatar despesa médica deduzida pelo contribuinte, assentou-se, tanto na ementa do acórdão, quanto na parte dispositiva do voto condutor, que a glosa fiscal foi restabelecida, e não cancelada.
 Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator
O recurso atende aos pressupostos de admissibilidade, estando em consonância com as disposições do art. 7º da Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010. 
Assiste razão à Embargante. 
O provimento ao recurso voluntário do contribuinte se deu para restabelecer despesa médica no valor de R$ 5.000,00, conforme se constata da leitura do �Relatório� do acórdão e da fundamentação do voto condutor.
Em virtude de inexatidão material devida a lapso manifesto, no entanto, constou na ementa do acórdão e no dispositivo do voto condutor que a glosa foi restabelecida, quando, em verdade, restabelecida fora a despesa médica lançada na declaração de ajuste anual do Recorrente. 
Verifica-se, assim, erro material no acórdão embargado, que merece ser sanado.
Nesse contexto, voto por retificar o acórdão embargado, cuja ementa e o dispositivo do voto condutor vencedor passam, respectivamente, a ter as seguintes redações:
Exercício: 2005 
DEDUÇÃO DE DESPESA MÉDICA. GLOSA. COMPROVAÇÃO.
A apresentação de documentação hábil e idônea dos valores informados a título de dedução de despesas médicas na Declaração de Ajuste Anual implica no restabelecimento das despesas glosadas e posteriormente comprovadas.
Recurso Voluntário Provido 
(...)
Nesse contexto, voto por dar provimento parcial ao recurso para restabelecer despesas médicas no valor de R$ 5.000,00.
Assinado digitalmente
Marcelo Vasconcelos de Almeida
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do  qual  o  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  deu  provimento  ao  recurso  voluntário 
interposto pelo contribuinte. 

Em  suas  razões  a  Embargante  aponta  a  ocorrência  de  contradição/erro 
material no acórdão hostilizado, uma vez que, embora o recurso tenha sido provido para acatar 
despesa médica deduzida pelo contribuinte, assentou­se, tanto na ementa do acórdão, quanto na 
parte dispositiva do voto condutor, que a glosa fiscal foi restabelecida, e não cancelada. 

Voto            

Conselheiro Marcelo Vasconcelos de Almeida, Relator 

O  recurso  atende  aos  pressupostos  de  admissibilidade,  estando  em 
consonância com as disposições do art. 7º da Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010.  

Assiste razão à Embargante.  

O provimento ao recurso voluntário do contribuinte se deu para restabelecer 
despesa médica  no  valor  de R$ 5.000,00,  conforme  se  constata  da  leitura  do  “Relatório” do 
acórdão e da fundamentação do voto condutor. 

Em  virtude  de  inexatidão  material  devida  a  lapso  manifesto,  no  entanto, 
constou na ementa do acórdão e no dispositivo do voto condutor que a glosa foi restabelecida, 
quando, em verdade, restabelecida fora a despesa médica lançada na declaração de ajuste anual 
do Recorrente.  

Verifica­se,  assim,  erro  material  no  acórdão  embargado,  que  merece  ser 
sanado. 

Nesse  contexto,  voto  por  retificar  o  acórdão  embargado,  cuja  ementa  e  o 
dispositivo do voto condutor vencedor passam, respectivamente, a ter as seguintes redações: 

Exercício: 2005  

DEDUÇÃO  DE  DESPESA  MÉDICA.  GLOSA. 
COMPROVAÇÃO. 

A  apresentação  de  documentação  hábil  e  idônea  dos  valores 
informados  a  título  de  dedução  de  despesas  médicas  na 
Declaração  de  Ajuste  Anual  implica  no  restabelecimento  das 
despesas glosadas e posteriormente comprovadas. 

Recurso Voluntário Provido  

(...) 

Nesse contexto, voto por dar provimento parcial ao recurso para 
restabelecer despesas médicas no valor de R$ 5.000,00. 

Assinado digitalmente 

Marcelo Vasconcelos de Almeida 
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